
 

 

 

EMENDA N.º       AO PROJETO DE LEI N.º 31/2013 

 

 

 

 

  Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei n° 31/2013, o seguinte artigo. 

 

“O descumprimento desta Lei acarretará a imposição de advertência, penalidade de 

multa entre R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), suspensão do alvará de 

funcionamento da entidade e cassação do registro de funcionamento (alvará), em caso de 

reincidência”. 

 

Unaí, 24 de outubro de 2013; 69º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR THIAGO MARTINS 

Líder do PR 

 

 

 

 

 

VEREADOR ADILSON DA SAÚDE 
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VEREADOR EUGẼNIO FERREIRA 

Líder do PMDB 

 

 

 

 

 

VEREADOR PETRÔNIO NEGO ROCHA 

PSL 

 

 

 



 

 

 

 

VEREADOR ALINO COELHO 

Líder do PSDB 

 

 

 

 

 

VEREADOR ZÉ GOIAS 

Vice-Líder do PSDB 

 

 

 

 

 

VEREADOR ZÉ LUCAS 

Vice-Líder do PR 

 


